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PROJETO DE LEI ne |
Da denominação a Delegacia Seccional de Polícia de Tupa.

Artigo 1o - A Delegacia Seccional de Polícia

de Tupã passa a denominar-se "Dr. Octavio Vicenzotto”.

Artigo 2o -—- Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Dr. Octávio Vicenzotto exerceu as funções de
Delegado de Polícia de Tupa no período de 1959 a 1983, quan-

do, por promoção, foi transferido para Bauru.

pi No desempenho de suas espinhosas atribuições,
pi ele sempre se portou com invulgar habilidade, solucionando
e rápida, eficaz e judiciosamente até os casos mais complexos,

á S graças a maneira cortes, discreta e humanitária com que a-
T L6 gia, sem prejuizo da austeridade inerente ao seu cargo.
a Dt Dotado de notável espírito público, o homena-
= 8 geado foi eleito Vice-Prefeito do Município, numa prova in-

ao pe conteste da estima, respeito e admiração que a população lo-

= re cal lhe devotava. E em duas ocasiões me substituiu na Chefia
a! ' '

do Executivo, da qual, na êpoca, eu era titular.

Mesmo déRois de fixar residencia em Bauru, on-

de, ja aposentado, em 1996, Octavio Vicenzotto con-

tinuou mantendx 1a legião de amigos que granjeara

em Tupa. Trad srteza, o desejo deles, tributo-

lhe este sinc

5 de novembro de 1997.
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» parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias
correspondentes às 190o a 3o Sessões Ordinárias (de
12/12/97 a 05/02/98), não tendo recebido emendas
ou substitutivos.

DOL, 05/02/98.
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